
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei Complementar n.º 127, de 19 de Novembro de 2013 

“Altera a Lei Complementar nº 064, de 31 de dezembro de 2008, que 
institui o Regime Próprio de Previdência Social e cria o Fundo de 
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana — FUNPREYV e dá 

outras providências ”, 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º - O $10 do artigo 42 da Lei Complementar 064/2008 passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

Artigo 42. 

C..) 

$ 10. O custo suplementar atual do Município de Mariana, correspondente ao 
percentual de 3,86 permanecerá vigente pelo restante do exercício de 20153, 

adotando-se, a partir de 01.01.2014, para o equacionamento do déficit de 
R$52.452.880, I7(cinqienta e dois milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil, 
oitocentos e oitenta reais e dezessete centavos), apurado na avaliação atuarial 
referente a 2013, o custo suplementar estruturado sob a forma de aplicação de 
alíquotas progressivas pelo período de 32(trinta e dois anos), com juros de 6% 

(seis por cento) ao ano, devendo os valores constantes na tabela do Anexo , 

parte integrante desta Lei, serem atualizados monetariamente pelo INPC. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar nº 

74 de 08 de julho de 2010. 

Art. 3º. — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei 

pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se 

contém. 

Mariana, 19 de novembro dç 2013 

ota Neto 
refeito Municipal


